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DECRETO NO 049, 09 DE JULHO DE 2019.

ALTERA DATA DO FERIADO
MUNTcTPAL "ANTvERSÁnro Do
MUNTCíPtO".

TEREZTNHA BALEETRo ALvES sANTos, pREFEITA Do ruururcípro DE
MALHADA DE PEDRAS, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e
de conformidade com a Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. ío. Fica excepcionalmente alterada a data do feriado do Aniversário do
Município de Malhada de Pedras que seria comemorado no dia 12 de julho
(sexta - feira), para o dia 15 de julho (segunda - feira) do corrente ano.

Art. 20. A alteração constate no presente Decreto é válida apenas para o ano de
2019.

Art. 3o. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando - se
as disposições em contrário.

Registre - se e publique - se.

Gabinete da Prefeitura Municipal de Malhada de Pedras, Estado da Bahia, em 09
de julho de 2019.
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